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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 38, DE 2017 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 
3 de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim 
de adequar a legislação às novas relações de 
trabalho. 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 Suprima-se o art. 477-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, constante do art. 1º. 

JUSTIFICAÇÃO 

 No novo art. 477-A da CLT proposto pelo PLC 38/2017, as dispensas 
imotivadas individuais, plúrimas ou coletivas equiparam-se para todos os fins, não 
havendo necessidade de autorização prévia de entidade sindical ou de celebração de 
convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho para sua efetivação. 

 Trata-se de enorme retrocesso, visto que, hoje, tais situações de dispensa 
coletiva ou plúrima devem ser motivadas e justificadas, sob pena de serem 
consideradas arbitrárias, em ofensa ao que prevê o art. 7º, I da CF: 

“Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 
causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização 
compensatória, dentre outros direitos; 

........................................” 

 Conforme Orlando Gomes, 

“Dispensa coletiva é a rescisão simultânea, por motivo único, de uma 
pluralidade de contratos de trabalho numa empresa, sem substituição dos 
empregados dispensados. [...] O empregador, compelido a dispensar certo 
número de empregados, não se propõe a despedir determinados trabalhadores, 
senão aqueles que não podem continuar no emprego. Tomando a medida de 
dispensar uma pluralidade de empregados não visa o empregador a pessoas 
concretas, mas a um grupo de trabalhadores identificáveis apenas por traços 
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não-pessoais, como a lotação em certa seção ou departamento, a qualificação 
profissional, ou o tempo de serviço. A causa da dispensa é comum a todos, não 
se prendendo ao comportamento de nenhum deles, mas a uma necessidade da 
empresa”1. 

 A mera equiparação da demissão coletiva ou plúrima a uma dispensa individual, 
que não requer autorização da representação sindical ou celebração de acordo, é, assim, 
medida de graves repercussões, tornando írrita a norma constitucional. 

 O Tribunal Superior do Trabalho pacificou o entendimento de que a dispensa 
em massa exige, necessariamente, prévia negociação coletiva, a fim de que se 
discutam os critérios e as formas como esta dispensa ocorrerá. Segundo Mauricio 
Godinho Delgado: 

 "(...) Felizmente, a jurisprudência da Seção de Dissídios Coletivos do TST, no 
período subsequente ao julgamento de 18 de agosto de 2009, ao enfrentar novos 
casos de dispensas coletivas, reiterou a validade do precedente judicial 
inferido, enfatizando ser a negociação coletiva sindical procedimento prévio 
imprescindível para os casos de dispensas massivas de trabalhadores. Nesta 
linha estão os seguintes acórdãos e respectivas datas de julgamento: TST-
RODC-2004700-91.2009.5.02.0000, julgado em 14.11.2001 - Relatora: 
Ministra Katia Magalhães Arruda; R0-173-02.2011.5.15.0000, julgado em 
13.08.2012 - Relator: Ministro Mauricio Godinho Delgado; R0-6-
61.2011.5.05.0000, julgado em 13.11.2012-Relator: Ministro Walmir Oliveira 
da Costa”. (DELGADO, Maurício Godinho. Curso de direito do trabalho. 14ª 
Ed. São Paulo: LTR, 2015, pág. 1.214). 

  Dessa forma, não pode ser acatada, sob pena de ofensa ao princípio da 
vedação do retrocesso social, e afronta direta ao art. 7º, I da CF, a alteração proposta 
nos termos do art. 477-A. 

 

  Sala da Comissão,          de                        de 2017 

 

 
Senador José Pimentel 

PT - CE 

 
1 GOMES, Orlando. Dispensa coletiva na reestruturação da empresa - Aspectos jurídicos do 
desemprego tecnológico. São Paulo: LTr, 1974. 
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